Provimentos

[image: image1.jpg]E— = JCEPR _______—
- = B

DIRETORIA DE JURISPRUDENCIA E BIBLIOTECA






PROVIMENTO REGIMENTAL Nº 2/68

Publicado no D.O.E. nº 123, de 29.7.1968, p. 11
Altera Provimento Regimental 1/68, de 2.7.68, p. 2

REVOGADO pelo RI/06 de 24.01.06
Constitui o Conselho Superior do Tribunal de Contas de 5 (cinco) Ministros e adota outras providências. 


Considerando a necessidade de aumentar o número de Ministros componentes do Conselho Superior do Tribunal de Contas, instituído pelo Provimento Regimental nº 1, de 2 de julho corrente, dada a relevância da matéria de sua competência, eis que o número de 4 (quatro) Ministros que o compõem, inclusive o seu Presidente, observou-se insuficiente;


Considerando, também, que é de bom procedimento a presença, às sessões do mesmo Conselho, da Procuradoria da Fazenda junto a este Tribunal, como acontece nas sessões do Tribunal Pleno;


Sob proposta do Ministro Nacim Bacilla Neto, o Tribunal de Contas do Estado, em Sessão Plena e por unanimidade de votos dos seus Ministros presentes,

RESOLVE:


Alterar o art. 5º do Provimento Regimental nº 1, de 2 de julho corrente, que passa a ter a seguinte redação:


“Art. 5º- O Conselho Superior do Tribunal de Contas será constituído de 5 (cinco) Ministros componentes do Tribunal que não forem eleitos Presidente e Corregedor-geral, sendo presidido no corrente ano pelo Ministro eleito entre seus componentes, nas condições do Corregedor-geral e, nos anos subseqüentes presidido pelo Vice-presidente do Tribunal. 


Parágrafo Único - A Procuradoria da Fazenda junto a este Tribunal, será representada nas sessões do Conselho Superior por um dos seus Procuradores, usando de sua competência instituída na Lei nº 5.615, de 11 de agosto de 1967.”

Sala das Sessões, em 23 de julho de 1968.
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